
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

LEI  Nº 16.924, DE  8  DE  JUNHO  DE  2018 
(Projeto de Lei nº 483/15, da Vereadora Juliana Cardoso - PT) 

Denomina Rua Doutor Edson Matias de Oliveira a rua que liga a 
Rua Serafim dos Anjos com a Avenida Nagib Farah Maluf. 

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 3 de maio de 2018, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica denominada Rua Doutor Edson Matias de Oliveira a rua que liga a Rua 
Serafim dos Anjos e a Avenida Nagib Farah Maluf, Prefeitura Regional de Itaquera. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentária próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  8  de  junho  de  2018,  465º da 
fundação de São Paulo. 

BRUNO COVAS, PREFEITO 

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de Justiça 

EDUARDO TUMA, Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicada na Casa Civil, em  8  de  junho  de  2018. 
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